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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 066/2026, para contratar 

a empresa CARBONI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, no valor total de R$ 12.776,79 (doze mil e 

setecentos e setenta e seis reais e setenta e nove centavos), visando a aquisição de peças e prestação 

de serviços para revisão do ônibus escolar, PLACA JCX3H60, da Secretaria de Educação, com base no 

Art. 75, inciso IV, alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

     Passa Sete, 13 de maio de 2026. 

 

 

   Mauricio Afonso Ruoso 

   Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 067/2026, para contratar 

as empresas RAFAELA CREMONESE EICHNER, no valor total de R$ 10.048,00 (dez mil e quarenta e 

oito reais), PERIFERICA AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA, no valor total de R$ 21.293,00(vinte e um 

mil e duzentos e noventa e três reais) e VIVIANE RAQUEL DA ROSA JAHN, no valor total de R$ 

12.414,00 (doze mil e quatrocentos e quatorze reais),  visando a prestação de serviços gráficos sob 

demanda para as Secretarias de Assistência Social, Educação, Obras, Agricultura e Saúde, com base 

no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.                                 

 

     Passa Sete, 13 de maio de 2026. 

 

   Mauricio Afonso Ruoso 

   Prefeito Municipal 
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